
 

  

 

 

 

 
 

 

A Prefeitura Municipal de HIDROLÂNDIA-CE, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato 

representada pela Exma. Sra. Prefeita Municipal IRES MOURA OLIVEIRA MARTINS, no uso de 

suas atribuições legais, torna público o 1º Aditivo ao Edital Nº 001/2024, conforme a seguir: 

 
CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na 

ampla divulgação de todos os seus atos internos e externos; 

 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 

 

 

DECIDE: 

 

Art. 1º. – Fica retificado o ANEXO I – NO QUE SE REFERE AOS REQUISITOS DO CARGO DE PROFESSOR – 

CIÊNCIAS HUMANAS E ÀS VAGAS DE CÓD. 043 E 044 DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. INCLUI-SE 

AINDA A VAGA DE CÓD. 046 PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, conforme segue: 

 

Onde se lê: 

 
CÓD. CARGO VAGAS 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

CR VAGAS 
PcD* 

SALÁRIO 
INICIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 
MÍNIMOS 
EXIGIDOS 

[..]        

 
 
014 

 
 
PROFESSOR – 
CIÊNCIAS 
HUMANAS 

 

 

01 

 

 

- 

 

 

- 

 
 

R$ 
2.290,29 

 
 

20h 

Diploma 
devidamente 
registrado de 
conclusão de 
curso de 
Licenciatura 
Plena em 
Ciências 
Biológicas ou 
Física ou 
Química em 
instituição de 
ensino superior 
reconhecida 
pelo MEC. 

[...]        

043 AGENTE 
COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – 
UBS 
FRANCISCO 
PEREIRA 
MARTINS – 
MICROÁREA 5 

 
 
 
 

01 

 

 

 

 
- 

 

 

 

 
- 

 
 
 

R$ 
2.824,00 

 
 
 
 

40h 

Ensino Médio 
Completo. 
Residir na área 
de atuação. 

044 AGENTE 
COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – 
UBS 
FRANCISCO 

 
 

01 

 

- 

 

- 

 
R$ 

2.824,00 

 
40h 

Ensino Médio 
Completo. 
Residir na área 
de atuação. 

                ESTADO DO CEARÁ  

     PREFEITURA DE HIDROLÂNDIA 

         EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 – 1º ADITIVO 



PEREIRA 
MARTINS – 
MICROÁREA 6 

 

Leia-se: 

 

CÓD. CARGO VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

CR VAGAS 
PcD* 

SALÁRIO 
INICIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 
MÍNIMOS 
EXIGIDOS 

[..]        

 
 
014 

 
 
PROFESSOR – 
CIÊNCIAS 
HUMANAS 

 

 

 

01 

 

 

 

- 

 

 

 

- 

 
 
 

R$ 
2.290,29 

 
 
 

20h 

Curso 
Superior de 
Licenciatura 
Plena com 
habilitação 
específica em 
História ou 
Geografia ou 
Licenciatura 
Plena em 
História ou 
Geografia. 

[...]        

043 AGENTE 
COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – 
UBS 
FRANCISCO 
TEIXEIRA 
LIMA – 
MICROÁREA 5 

 
 
 

01 

 
 
 
- 

 
 
 
- 

 
 
 

R$ 
2.824,00 

 

 
 
 

40h 
Ensino Médio 
Completo. 
Residir na área 
de atuação. 

044 AGENTE 
COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – 
UBS 
FRANCISCO 
TEIXEIRA 
LIMA – 
MICROÁREA 6 

 
 
 

01 

 
 
 
- 

 
 

 
- 

 
 
 

R$ 
2.824,00 

 

 
 
 
 

40h 

Ensino Médio 
Completo. 
Residir na área 
de atuação. 

 

a) Fica incluída a vaga de Cód. 046, conforme segue: 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CÓD. CARGO VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

CR VAGAS 
PcD* 

SALÁRIO 
INICIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 
MÍNIMOS 
EXIGIDOS 

[..]        

 
 
046 

 
 
AGENTE 
COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – 
UBS CLÁUDIO 
CAMELO 
TIMBÓ – 
MICROÁREA 6 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

- 

 

 

 

 

- 

 
 
 

R$ 
2.824,00 

 
 
 
 

40h 

Ensino Médio 
Completo. 
Residir na área 
de atuação. 

 

Art. 2° - Fica retificado ainda no Anexo I, no que se refere ao Quadro de Área de Atuação do Cargo Agente Comunitário 

de Saúde, conforme segue: 

 

Onde se lê: 

 



MICROÁREA ÁREA DE ATUAÇÃO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
(NOVA EQUIPE) – MICROÁREA 1 

R. FRANCISCO MESQUITA PEREIRA;  

R. 07 DE SETEMBRO;  

R. PRESIDENTE CASTELO BRANCO;  

R. DONA MARIA JOSÉ;  

R. TRAVESSA FREITAS;  

AV. CLAUDIO CAMELO TIMBÓ;  

R. NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO;  

R. GECI MACIEL DE FRANÇA;  

R. 27 DE DEZEMBRO;  

R. TRAVESSA FRANCISCO SIPAÚBA;  

R. PROFESSORA ARGENTINA FAÇANHA. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
(NOVA EQUIPE) – MICROÁREA 3 

R. PROFESSORA ARGENTINA FAÇANHA; 

R. ABDORAL CAMELO TIMBÓ; 

R. EXPEDITO PEREIRA DE SOUSA; 

R. FELIZALVINA MOURÃO DA ROCHA; 

AV. CLAUDIO CAMELO TIMBÓ. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
WILSON PEREIRA MARTINS – MICROÁREA 1 

R. ANTÔNIO TIMBÓ DE PAIVA; 

R. EXPEDITO PEREIRA DE SOUSA; 

R. TENENTE HERMÓGENES; 

AV. LUIS CAMELO SOBRINHO; 

R. 27 DE DEZEMBRO; 

R. GECI MACIEL DE FRANÇA; 

R. LUIS TEODORO; 

R. FRANCISCO MESQUITA. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
CLÁUDIO CAMELO TIMBÓ – MICROÁREA 1 

CAJAZEIRAS; 

RIACHO VERDE; 

IRAPUÁ; 

MOSQUITO; 

PELADA; 

FAZ. NÓA (DR. GILSON); 

RIACHO; 

CAMPINAS; 

PLANALTO TIMBÓ; 

FRANCISCO BEZERRA MARTINS DO CARM. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
CLÁUDIO CAMELO TIMBÓ – MICROÁREA 5 

R. RAIMUNDO MARQUES; 

R. FRANCISCO MESQUITA PEREIRA; 

R. FABIANA FERREIRA; 

R. MARIA AQUINO DE SOUSA; 

R. MARIANA RODRIGUES DE AQUINO; 

R. AUDIFAX FERREIRA DE SOUSA; 

R. VILA MARTINS; 

R. LILIU FERREIRA MAGALHÃES; 

R. LUIZINHA FERREIRA MAGALHÃES. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
CLÁUDIO CAMELO TIMBÓ – MICROÁREA 8 

R. CLAUDIO CAMELO TIMBÓ; 

R. ANTONIO RODRIGUES MARROCOS; 

R. LUIZA JUDITE CID; 

R. ELMIRO TIMBÓ DE PAIVA; 

R. FELIZALVINA MOURÃO DA ROCHA; 

R. CLAUDIO FREITAS VERAS; 

R. ANTÔNIO TIMBÓ DE PAIVA; 

R. CORONEL JOÃO MARTINS; 

R. JOÃO BATISTA DE LIMA; 

R. CESÁRIO ALVES DE SOUSA. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
CLÁUDIO CAMELO TIMBÓ – MICROÁREA 11 

CAMPINAS; 

PASSABEM; 

SÃO JOAQUIM; 

CARIMÃ; 

VIOLETE; 

PAI GONÇALVES; 

VÁRZEA DO GARROTE. 



AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
RAIMUNDA DE ARAÚJO CID – MICROÁREA 

3 

TENHA MÃO; 

MUTAMBA; 

FURNAS; 

TUBIBA; 

MANDACARÚ; 

RIACHO DO MATO. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
RAIMUNDA DE ARAÚJO CID – MICROÁREA 

4 

IGUARÁ; 

MULUNGU; 

PAJEÚ; 

CAPOEIRA; 

ONÇA DO AROLDO; 

PITOMBEIRA; 

ONÇA DO RAIMUNDO MARTINS. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
CESÁRIO PEREIRA MARTINS – MICROÁREA 

3 

R. MARTINHO PEREIRA; 

R. MARIANO PEREIRA; 

R. MARIA CORDEIRO DE FARIAS; 

R. JOÃO CAMILO RODRIGUES; 

R. CORONEL JOÃO MARTINS; 

R. RAIMUNDO BEZERRA DE SOUSA; 

R. CESÁRIO PEREIRA MARTINS; 

R. PROFESSOR PEDRO BRÍCIO; 

R. ANTÔNIO GODOFREDO BEZERRA MAR; 

R. GERARDO BEZERRA DE SOUSA. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
CESÁRIO PEREIRA MARTINS – MICROÁREA 

6 

SANTA TEREZA DO SILVINO; 

SANTA TEREZA DOS DAMÁSIOS; 

SANTA TEREZA DO ZÉ DELMIRO; 

SANTA TEREZA DO ZÉ LIMA. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
FRANCISCO PEREIRA MARTINS – 

MICROÁREA 5 

BATOQUE; 

IPUEIRAS; 

GUAIUBA 

GÁZEA; 

POÇO DOS ALVES; 

MASSAPÊ; 

TIMBAÚBA; 

RIACHO DOS BOIS; 

OLHO D’ÁGUA. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
FRANCISCO PEREIRA MARTINS – 

MICROÁREA 6 

SALGADINHO; 

OLHO D’ÁGUA DA AREIA; 

CHUPÉ; 

TRAPIÁ. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
COSMA MAURÍCIO DA SILVA – MICROÁREA 

5 

SERROTE; 

SAQUINHO; 

XIXÁ; 

FORQUILHA. 

 

Leia-se: 

 

MICROÁREA ÁREA DE ATUAÇÃO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
(NOVA EQUIPE) – MICROÁREA 1 

R. FRANCISCO MESQUITA PEREIRA;  

R. 07 DE SETEMBRO;  

R. PRESIDENTE CASTELO BRANCO;  

R. DONA MARIA JOSÉ;  

R. TRAVESSA FREITAS;  

AV. CLAUDIO CAMELO TIMBÓ;  

R. NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO;  

R. GECI MACIEL DE FRANÇA;  

R. 27 DE DEZEMBRO;  

R. TRAVESSA FRANCISCO SIPAÚBA;  

R. PROFESSORA ARGENTINA FAÇANHA. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
(NOVA EQUIPE) – MICROÁREA 3 

R. PROFESSORA ARGENTINA FAÇANHA; 

R. ABDORAL CAMELO TIMBÓ; 



R. EXPEDITO PEREIRA DE SOUSA; 

R. FELIZALVINA MOURÃO DA ROCHA; 

AV. CLAUDIO CAMELO TIMBÓ. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
WILSON PEREIRA MARTINS – MICROÁREA 1 

R. ANTÔNIO TIMBÓ DE PAIVA; 

R. EXPEDITO PEREIRA DE SOUSA; 

R. TENENTE HERMÓGENES; 

AV. LUIS CAMELO SOBRINHO; 

R. 27 DE DEZEMBRO; 

R. GECI MACIEL DE FRANÇA; 

R. LUIS TEODORO; 

R. FRANCISCO MESQUITA. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
CLÁUDIO CAMELO TIMBÓ – MICROÁREA 

1 

CAJAZEIRAS; 

RIACHO VERDE; 

IRAPUÁ; 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
CLÁUDIO CAMELO TIMBÓ – MICROÁREA 5 

R. RAIMUNDO MARQUES; 

R. FRANCISCO MESQUITA PEREIRA; 

R. FABIANA FERREIRA; 

R. MARIA AQUINO DE SOUSA; 

R. MARIANA RODRIGUES DE AQUINO; 

R. AUDIFAX FERREIRA DE SOUSA; 

R. VILA MARTINS; 

R. LILIU FERREIRA MAGALHÃES; 

R. LUIZINHA FERREIRA MAGALHÃES. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
CLÁUDIO CAMELO TIMBÓ – MICROÁREA 8 

R. CLAUDIO CAMELO TIMBÓ; 

R. ANTONIO RODRIGUES MARROCOS; 

R. LUIZA JUDITE CID; 

R. ELMIRO TIMBÓ DE PAIVA; 

R. FELIZALVINA MOURÃO DA ROCHA; 

R. CLAUDIO FREITAS VERAS; 

R. ANTÔNIO TIMBÓ DE PAIVA; 

R. CORONEL JOÃO MARTINS; 

R. JOÃO BATISTA DE LIMA; 

R. CESÁRIO ALVES DE SOUSA. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
CLÁUDIO CAMELO TIMBÓ – MICROÁREA 11 

CAMPINAS; 

PASSABEM; 

SÃO JOAQUIM; 

CARIMÃ; 

VIOLETE; 

PAI GONÇALVES; 

VÁRZEA DO GARROTE. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
RAIMUNDA DE ARAÚJO CID – MICROÁREA 

3 

TENHA MÃO; 

MUTAMBA; 

FURNAS; 

TUBIBA; 

MANDACARÚ; 

RIACHO DO MATO. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
RAIMUNDA DE ARAÚJO CID – MICROÁREA 

4 

IGUARÁ; 

MULUNGU; 

PAJEÚ; 

CAPOEIRA; 

ONÇA DO AROLDO; 

PITOMBEIRA; 

ONÇA DO RAIMUNDO MARTINS. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
CESÁRIO PEREIRA MARTINS – MICROÁREA 

3 

R. MARTINHO PEREIRA; 

R. MARIANO PEREIRA; 

R. MARIA CORDEIRO DE FARIAS; 

R. JOÃO CAMILO RODRIGUES; 

R. CORONEL JOÃO MARTINS; 

R. RAIMUNDO BEZERRA DE SOUSA; 

R. CESÁRIO PEREIRA MARTINS; 

R. PROFESSOR PEDRO BRÍCIO; 

R. ANTÔNIO GODOFREDO BEZERRA MAR; 



R. GERARDO BEZERRA DE SOUSA. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
CESÁRIO PEREIRA MARTINS – MICROÁREA 

6 

SANTA TEREZA DO SILVINO; 

SANTA TEREZA DOS DAMÁSIOS; 

SANTA TEREZA DO ZÉ DELMIRO; 

SANTA TEREZA DO ZÉ LIMA. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
FRANCISCO TEIXEIRA LIMA – 

MICROÁREA 5 

BATOQUE; 

IPUEIRAS; 

GUAIUBA 

GÁZEA; 

POÇO DOS ALVES; 

MASSAPÊ; 

TIMBAÚBA; 

RIACHO DOS BOIS; 

OLHO D’ÁGUA. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
FRANCISCO TEIXEIRA LIMA – 

MICROÁREA 6 

SALGADINHO; 

OLHO D’ÁGUA DA AREIA; 

CHUPÉ; 

TRAPIÁ. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
COSMA MAURÍCIO DA SILVA – MICROÁREA 

5 

SERROTE; 

SAQUINHO; 

XIXÁ; 

FORQUILHA. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
CLÁUDIO CAMELO TIMBÓ – MICROÁREA 

6 

MOSQUITO; 

PELADA; 

FAZ. NÓA (DR. GILSON); 

RIACHO; 

CAMPINAS; 

PLANALTO TIMBÓ; 

FRANCISCO BEZERRA MARTINS DO CARM. 

 

 

Art. 3°. – Fica retificado o Anexo III – no que se refere ao Conteúdo Programático do Cargo de Professor – Ciências 

Humanas, conforme segue: 

 

Onde se lê: 

 

PROFESSOR – CIÊNCIAS HUMANAS  

Terra, ambiente e seres vivos. Seres vivos: organização e utilização como recurso natural. Classificação dos seres vivos 

em reinos: monera, protista, fungi, plantae, animalia. Vírus: características estruturais e doenças. Fisiologia vegetal e 

animal. Origem da vida, evolução e o planeta: noções de geologia da Terra e paleontologia. Camadas geológicas e 

gravitação. Solos, minerais e erosão. Utilização do solo. Sistema solar, diferenças climáticas e biomas. Ecologia, matéria 

e recursos naturais: componentes estruturais do ecossistema. Cadeia e teia alimentar. Níveis Tróficos. Habitat e nicho 

ecológico. Relação entre seres vivos e comunidades. Fluxo de energia e ciclo de matéria nos ecossistemas. Ecossistemas 

brasileiros. O uso de recursos naturais e o desenvolvimento sustentável. Ar e água, ações antrópicas e poluição. Ser 

humano, desenvolvimento e saúde. Citologia, reprodução e sexualidade: química celular, substâncias orgânicas e 

inorgânicas, enzimas, bioquímica da célula, vitaminas, anticorpos. Estrutura celular: membranas, transporte através de 

membranas, citoplasma e núcleo, síntese de macromoléculas, metabolismo energético. Doenças carências. Divisão 

celular: cromossomas, código genético, genoma, ácidos nucleicos, hereditariedade e leis de Mendel. Embriologia, 

reprodução humana, fisiologia e anatomia dos aparelhos reprodutores feminino e masculino. Doenças sexualmente 

transmissíveis. Métodos anticoncepcionais. Organismo humano: histologia dos tecidos epitelial, conjuntivo, muscular, 

nervoso, glandular ou secretor. Fisiologia dos órgãos e sistemas. Funções vitais: nutrição e digestão, respiração, 

circulação, excreção, dos sistemas endócrino e nervoso. Aspectos físicos associados aos processos fisiológicos: óptica, 

eletricidade e movimento. O Ensino de Ciências Naturais de acordo com os Parâmetros Curriculares Nacionais. 

 

Leia-se: 

 

PROFESSOR – CIÊNCIAS HUMANAS  

Introdução aos estudos históricos. Historicidade do conhecimento histórico. Metodologias e conceitos da ciênciahistórica. 

Periodização e tempo. Conhecimento e verdade em história. Pré-história: primórdios da humanidade; perío história. Pré-

história: primórdios da humanidade; períodos da pré-história; primeiros habitantes da América / Brasil. Antiguidade 

Oriental: economia, sociedade e cultura do Egito, Mesopotâmia, Palestina, Fenícia e Pérsia. Antiguidade Clássica: a 

civilização Grega e Romana, economia sociedade e cultura. Sociedades africanas e subsaarianas iorubás, Daomeanos, 



Gana, Mali, Congo, Monomotapa. Idade Média: o feudalismo; o império bizantino; o mundo islâmico; o império de 

Carlos Magno; os grandes reinos germânicos; as cruzadas; a formação das monarquias nacionais; as grandes crises dos 

séculos XIV e XV; o renascimento cultural e urbano; a emergência da burguesia. Idade Moderna: o renascimento 

comercial e o declínio do feudalismo; os grandes estados nacionais; a revolução cultural do renascimento; o humanismo; 

a reforma e a contrarreforma; as grandes navegações; o absolutismo monárquico. Idade Contemporânea: a revolução 

francesa; a era napoleônica e o congresso de Viena; a revolução industrial; o liberalismo; o socialismo; o sindicalismo; o 

anarquismo e o catolicismo social; as independências na América espanhola; partilha da Ásia e da África; Imperialismo 

europeu e norte-americano no séc. XIX. A 1ª guerra mundial; a revolução russa; a crise de 1929; o nazi-fascismo. A 2ª 

guerra mundial; o bloco capitalista e o bloco socialista; a guerra fria; a nova ordem mundial; América Latina e as lutas 

sociais; o socialismo em Cuba e na China; integração e conflito em um mundo globalizado. História do Brasil: Os 

primeiros habitantes do Brasil; cultura, economia e sociedade no Brasil colonial; a crise do sistema colonial; a família 

real no Brasil; a independência; formação do Brasil Império; economia cafeeira e a imigração europeia; a guerra do 

Paraguai; a crise do Brasil Império; a campanha abolicionista; O processo de Proclamação da República. História do 

Brasil Republicano no século XX. A influência política e social da Era Vargas. A Redemocratização (1945-1964). Período 

Ditatorial (1964-1984). A Redemocratização de 1984 ao fim do século XXI. A República Brasileira no século XXI e suas 

relações com a economia mundial. Questões de gênero, questões étnico-raciais e direitos humanos no Brasil 

contemporâneo. O Direito das mulheres, dos jovens e crianças, das etnias e das minorias na sociedade. Movimento da 

Consciência Negra, luta contra as desigualdades econômica e sociais.Metodologia de Ensino de História. Resolução nº 4 

de 2 de outubro de 2009. Decreto 7.611 de 2011, que estabelece o Atendimento Educacional. As grandes paisagens 

naturais do globo terrestre: elementos naturais – clima, vegetação, hidrografia e domínios morfoclimáticos. Cartografia: 

meios de orientação, fusos horários, mapas e escalas. A nova ordem mundial e a globalização. As origens históricas dos 

países subdesenvolvidos, Primeiro Mundo ou Norte industrializado. O Norte e os países capitalistas desenvolvidos. 

Elementos naturais do espaço brasileiro e estrutura geológica. Escudos e bacias sedimentares. Unidades geotectônicas e 

caracterização do espaço brasileiro. Brasil: uma potência regional marcada por contrastes e desigualdades de país 

agroexportador periférico a país industrializado semiperiférico, desenvolvimento excludente e concentrador. A 

importância do comércio externo no desenvolvimento econômico do Brasil. Regionalização e Planejamento regional do 

Brasil: as divisões regionais do Brasil segundo o IBGE. Complexos regionais do Brasil: Amazônia – Nordeste e Centro-

Sul. Formação econômica do Brasil e a integração Nacional. Urbanização e metropolização – consciência ecológica e 

desenvolvimento sustentável – o que é o meio ambiente e como o homem o modifica. 

 

Art. 4°. - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 001/2024. 

 

 
                     Hidrolância/CE, 26 de fevereiro de 2024 

 

 
IRES MOURA OLIVEIRA 

MARTINS 

 Prefeita Municipal 


